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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – Telefone: (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 0105/2022




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6326/2022
DISPENSA Nº 0055/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMÉSTICOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO/RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
REQUISIÇÃO Nº 0012/2022
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Santana do Livramento-RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MEIOESTE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.201.681/0001-72, com sede na cidade de Caçador - SC, na Rua Conselheiro Mafra, nº 708, bairro Centro, CEP: 89.500-127, telefone: (49) 3563 2517 / (53) 981042669, e-mail: meioeste.candiota@gmail.com, neste ato representado por seu sócio, SR. PAULO CESAR CARPES DA COSTA, CPF nº 179.836.739-49, doravante denominado CONTRATADO, para prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 0055/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Quant.


	Unid.
	Descrição
	Ton.

mês
	Valor Mês

R$
	Valor Total R$

	01
	06
	Meses
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMÉSTICOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO/RS.


	1.499,41
	149.941,00
	899.646,00


1.1. O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMÉSTICOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO/RS, em conformidade com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA e proposta apresentada no Processo Administrativo nº 6326/2022. Que integram este instrumento.
1.2. Os serviços objeto do presente Contrato regem-se quanto a sua execução pelas normas contidas no Termo de Referência do processo de dispensa nº 0055/2022, pelos seus elementos ali contidos, e na conformidade do teor da proposta e do plano de trabalho apresentados pela empresa CONTRATADA, independentemente de sua transcrição neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. O valor mensal estimado para a execução do objeto deste contrato é de R$ 149.941,00 (cento e quarenta e nove mil novecentos e quarenta e um reais) e valor total estimado para o período de 06 meses é de R$ 899.646,00 (oitocentos e noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais), daqui por diante denominado de “Valor Contratual”, para a execução total dos serviços de para uma estimativa de volume de resíduos de 1.499,41 toneladas/mês e 8.996,46 toneladas para o período de 06 meses.

2.2. Estão incluídos ao preço total do contrato os valores referentes aos encargos, taxas de administração e custos que possam surgir em decorrência da manutenção do aterro.

Parágrafo Primeiro - O valor mensal estimado estabelecido, não gera compromisso por parte do CONTRATANTE para com a CONTRATADA em atingi-lo. O valor a ser pago efetivamente pelo Município à CONTRATADA, pela execução dos serviços, será resultante da aplicação do preço unitário sobre o serviço global, efetivamente realizado no mês.
Parágrafo Segundo - Os preços contratados poderão sofrer alteração de acordo com as condições estabelecidas pelo art. 65, inciso II, alínea “d“ da Lei 8.666/93. Não podendo o reajustamento dos valores ser considerado alteração contratual, sendo obrigatória, entretanto, a solicitação da empresa acompanhada das demonstrações dos respectivos cálculos. 
2.3 As quantidades prefixadas dos itens objetos deste Contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, sem que isso implique nos preços pactuados, de acordo com o estabelecido no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por igual período em uma única vez.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. O pagamento ficará condicionado à aceitação dos serviços executados, com base no valor contratual proposto por tonelada encaminhada ao aterro.
4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos serviços prestados, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da cópia da SEFIP, juntamente das guias de recolhimento da GRF e GPS, do mês anterior, após aprovação do respectivo Boletim de Medição expedido pela Secretaria de Serviços Urbanos.

4.3. A não apresentação dos documentos especificados no item 4.2, pela empresa contratada, o Município fará a retenção dos valores correspondentes ao recolhimento da GRF e GPS pelo período de 30 (trinta) dias, até regularização da documentação pela empresa contratada. Caso não ocorra a regularização no período citado, os valores serão depositados em juízo para satisfação dos eventuais créditos.

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.5. Poderão ser descontadas dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.7. Caso o serviço não possa ser recebido por algum motivo, fica a Contratada responsável pelos encargos dos serviços que lhe couberem, até que esta possa ser recebida pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.  
4.8.  As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria: 
· 100115.452.0248.4110.3339039 Cód. Red. 87761-1 – Recurso Livre
· 290128.843.0000.3072.3469171 Cód. Red. 83749-0 – Recurso Livre
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1. A contratada se obriga a:

a) Realizar adequadamente o serviço contratado, no local previamente determinado em concordância com as condições ambientais e sanitárias, conforme determina a Lei 12.305/2010;

b) Cumprir durante a execução dos serviços ora contratado, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

e) Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste contrato;

f) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação;

g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário;

5.2. A CONTRATANTE se obriga a:

a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades na execução do serviço;

b) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
6.1. É dever da Secretaria de Serviços Urbanos por meio de seu Secretário em exercício e a quem este designar de forma expressa, fiscalizar de forma ampla e irrestrita a execução dos serviços da CONTRATADA, sob pena de negligência no exercício de sua função. A CONTRATADADA deverá admitir e permitir toda forma de fiscalização por parte da CONTRATANTE, bem como fornecer qualquer documento ou relatório solicitado por esta.

6.2. O fiscal responsável pelo acompanhamento do objeto contratado será a Sra. Patrícia Schneider Geraldo, matrícula nº 816832, Diretora de Setor.
Parágrafo Único: A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito às instruções, ordem e reclamações à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventualmente surgidas no decorrer do serviço.

6.3. A contratada é responsável pela observância das normas de segurança do trabalho, bem como o cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.

6.4. A empresa contratada deverá cumprir, prontamente, as orientações da fiscalização, relacionadas ao cumprimento das normas de segurança, feitas formalmente através de notificações, que conterão a informação do instrumento legal em que se baseiam.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
7.1. O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.2. A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c) multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens 

d) demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Este contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.
8.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

9.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

                                             Sant’Ana do Livramento,  26  de agosto de 2022.
Ana Luiza Moura Tarouco 

Prefeita Municipal
MEIOESTE AMBIENTAL LTDA
 CNPJ sob nº 11.201.681/0001-72

 PAULO CESAR CARPES DA COSTA
 CPF nº 179.836.739-49
SÓCIO
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